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RECONHECE COMO DE RELEVANTE INTERESSE CULTURAL
DO ESTADO A CACHAÇA ARTESANAL PRODUZIDA NO
MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º - Fica reconhecida como de relevante interesse cultural do Estado a cachaça artesanal produzida
no município de Viçosa do Ceará.

Art. 2° - O bem cultural de que trata a presente lei poderá, a critério dos órgãos responsáveis pela política
de patrimônio cultural do Estado, ser objeto de proteção específica conforme a legislação aplicável.

Art 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem como finalidade reconhecer a importância da produção artesanal de cachaça
historicamente verificada no município de Viçosa do Ceará, cidade já declarada por esta Casa como
sendo a “Capital da Cachaça no Ceará”, na forma da Lei Estadual nº 18.304 do corrente ano.

É importante que se afirme a cachaça artesanalmente produzida como um traço histórico e cultural de
significativa importância na vida daquela que é uma das mais antigas cidades de nosso Estado. Diga-se
ainda de passagem que Viçosa, terra de Clóvis Beviláqua, tem parte de seu casario urbano tombado pelo
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – Iphan, integrando assim o vasto patrimônio
histórico de nosso país.

Nos últimos anos, a cachaça produzida nos inúmeros alambiques espalhados pelo território viçosense tem
ganho projeção para além das fronteiras nacionais, o que muito contribui para a potencialização da
economia daquele município. Com isso, são sensíveis os avanços no setor do turismo de toda a região da
Ibiapaba e o surgimento de inúmeros negócios voltados para esse setor, o que gera oportunidade e renda
para inúmeras famílias.
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Diante dessa realidade, fica proposto o justo reconhecimento da cachaça viçosense como bem de
relevante interesse cultural do Estado do Ceará, propositura esta que merece acolhimento e aprovação por
parte dos nobres pares.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

DEPUTADO (A)
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PROJETO DE LEI Nº 323/2023

AUTORIA: DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

 

EMENTA: RECONHECE COMO DE RELEVANTE INTERESSE
CULTURAL DO ESTADO A CACHAÇA ARTESANAL PRODUZIDA NO
MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ.

1) DO RELATÓRIO                                                                                         

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 698/2019, em
seu artigo 36, inciso XII, a fim de ser emitido parecer técnico quanto à sua constitucionalidade,
legalidade, juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do  Projeto de Lei nº 323/2023 Senhor

 cuja ementa se encontra transcrita supra.Deputado De Assis Diniz,

 Dispõem os artigos da presente propositura: 

Art. 1º - Fica reconhecida como de relevante interesse cultural do Estado a
cachaça artesanal produzida no município de Viçosa do Ceará.

Art. 2° - O bem cultural de que trata a presente lei poderá, a critério dos órgãos
responsáveis pela política de patrimônio cultural do Estado, ser objeto de proteção
específica conforme a legislação aplicável.

Art 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Em sua justificativa, o Parlamentar destaca:

A presente proposição tem como finalidade reconhecer a importância da produção
artesanal de cachaça historicamente verificada no município de Viçosa do Ceará,
cidade já declarada por esta Casa como sendo a “Capital da Cachaça no Ceará”,
na forma da Lei Estadual nº 18.304 do corrente ano.
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É importante que se afirme a cachaça artesanalmente produzida como um traço
histórico e cultural de significativa importância na vida daquela que é uma das
mais antigas cidades de nosso Estado. Diga-se ainda de passagem que Viçosa,
terra de Clóvis Beviláqua, tem parte de seu casario urbano tombado pelo Instituto
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – Iphan, integrando assim o vasto
patrimônio histórico de nosso país.

Nos últimos anos, a cachaça produzida nos inúmeros alambiques espalhados pelo
território viçosense tem ganho projeção para além das fronteiras nacionais, o que
muito contribui para a potencialização da economia daquele município. Com isso,
são sensíveis os avanços no setor do turismo de toda a região da Ibiapaba e o
surgimento de inúmeros negócios voltados para esse setor, o que gera
oportunidade e renda para inúmeras famílias.

Diante dessa realidade, fica proposto o justo reconhecimento da cachaça
viçosense como bem de relevante interesse cultural do Estado do Ceará,
propositura esta que merece acolhimento e aprovação por parte dos nobres pares.

É o breve relatório. Passa-se à fundamentação.

 

2) DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

2.1) DOS ASPECTOS CONSTITUCIONAIS GERAIS

Preliminarmente, importa destacar, no que concerne à competência legislativa, que os Estados se
organizam e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do
Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas

 (CF/88, art. 25,  e § 1º)[1].pela Constituição Federal caput

Antes de tudo, é oportuno capitular o entendimento desta Procuradoria na análise do Parecer sob a
matéria: “Reconhece como de relevante interesse cultural do Estado a cachaça artesanal produzida
no município de Viçosa do Ceará.”

O presente projeto de lei versa sobre tema afeto ao patrimônio histórico e cultural, o qual está inserido na
competência [2].legislativa concorrente

A União, no exercício da competência legislativa concorrente e em conformidade com o § 3o do art. 215
da Constituição Federal[3], editou a , que instituiu o Plano Nacional deLei Federal n° 12.343/2010
Cultura – PNC e criou o Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais – SNIIC.

Com efeito, a competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência
suplementar dos Estados (CF/88, art. 24, § 2º)[4].

Em vista disso, encontra-se em vigência, no âmbito do Estado do Ceará, a , que dispõeLei nº 13.078/2000
sobre a criação do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural do Estado do Ceará, órgão
colegiado, de assessoramento cultural,  [5].vinculado à Secretaria da Cultura e Desporto

Posteriormente, o Estado do Ceará editou, ainda, a , que, por sua vez, dispõe sobre aLei nº 13.465/2004
proteção ao Patrimônio Histórico e Artístico do Ceará, prescrevendo que o patrimônio histórico e artístico
do Ceará será constituído pelos bens assim considerados pelo Departamento do Patrimônio Cultural da

[6].Secretaria da Cultura, ouvido o Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural

Dessa forma, tem-se que, , , pois, no âmbito donesse aspecto a propositura contraria disposição legal
Estado do Ceará, o patrimônio histórico e artístico só pode ser definido pelo Departamento do Patrimônio

, o ,Cultural da Secretaria da Cultura uvido o Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural
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havendo óbice, portanto, para que o Parlamento legisle, no caso específico - , considerando reconhecendo
ou  um bem como patrimônio histórico e artístico.declarando

Por outro lado, os bens culturais de natureza imaterial dizem respeito àquelas práticas e aos domínios da
vida social que se manifestam em saberes, ofícios e modos de fazer; celebrações; formas de expressão
cênicas, plásticas, musicais ou lúdicas; e nos lugares (como mercados, feiras e santuários que abrigam
práticas culturais coletivas).

A Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO) definem como
patrimônio imaterial "as práticas, representações, expressões, conhecimentos e técnicas – com os
instrumentos, objetos, artefatos e lugares culturais que lhes são associados - que as comunidades, os
grupos e, em alguns casos os indivíduos, reconhecem como parte integrante de seu patrimônio cultural".
Esta definição está de acordo com a Convenção da Unesco para a Salvaguarda do Patrimônio Cultural
Imaterial[7], ratificada pelo Brasil em março de 2006. 

Assim, a  (que Lei nº 13.427/2003 institui, no âmbito da Administração Pública Estadual, as formas de
registros de Bens Culturais de Natureza Imaterial ou Intangível que constituem Patrimônio Cultural do

) definiu que: (I) a instauração do processo de Registro dos Bens Culturais de Natureza ImaterialCeará
cabe, além das entidades e órgãos públicos da área cultural, a qualquer cidadão ou associação civil; (II) as
propostas de registro, instruídas com documentação pertinente, serão dirigidas à Secretaria da Cultura;
(III) a Secretaria da Cultura emitirá parecer sobre a proposta de registro, a ser publicado no Diário Oficial
do Estado, para fins de manifestação dos interessados; (IV) decorridos 30 (trinta) dias da publicação do
parecer, o processo será encaminhado ao Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural, que
o incluirá na pauta de julgamento de sua próxima reunião; (IV) no caso de decisão favorável do Conselho
Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural, o bem será inscrito no Livro correspondente e receberá o
título de “Patrimônio Cultural do Ceará[8].

O registro de um bem cultural de natureza imaterial é o reconhecimento da importância cultural daquela
manifestação, através de sua anotação/inscrição no Livro dos Bens Imateriais. Para isso é preciso que seja
feita uma profunda pesquisa e documentação daquela manifestação em particular, que deve estar em
qualquer das áreas: saberes e fazeres, celebrações, lugares, expressões e práticas – e não via projeto de

.lei de iniciativa parlamentar

Como se vê, as disposições da presente propositura, tanto no que se refere ao patrimônio histórico e
artístico, quanto ao que é pertinente aos bens culturais de natureza imaterial, estão retratadas por
intermédios dos dispositivos supramencionados.

Em , nos termos do art. 2º da Lei nº 13.465/2004, cabe aorelação ao artigo 1º da presente propositura
Departamento do Patrimônio Cultural da Secretaria da Cultura, ouvido o Conselho Estadual de
Preservação do Patrimônio Cultural, assim passar a considerá-los (nota de rodapé 6). No tocante aos de
natureza imaterial, o reconhecimento se dá após a instauração de um processo, passando pela apreciação
da Secretaria da Cultura e julgamento pelo Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural, de
sorte que sob qualquer ângulo que se avalie a referida proposição se constata óbice para que projeto de lei
de iniciativa legislativa declare um bem como Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural de Natureza
Imaterial (nota de rodapé 8).

A matéria retratada na propositura, portanto, ,fere a competência indicada ao Governador do Estado
uma vez que são de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham competências
das Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta (CE/89, art. 60, §
2º, c). Além disso, compete privativamente ao Governador do Estado exercer, com o auxílio dos
Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual; bem como iniciar o processo
legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição; tudo nos termos do art. 88, II, III e VI, da
Constituição Estadual.

Sendo assim, o legislador estadual, nesse aspecto, atuou fora de seu âmbito de competência, resultando
com que o autógrafo de lei em análise esteja eivado de inconstitucionalidade formal insanável.
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2.2) DA INICIATIVA DAS LEIS

Importante observar a competência para iniciativa de leis a que se refere a Constituição do Estado do
Ceará em seu artigo 60, inciso I, :ipsis litteris

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

Vale ressaltar que a competência acima citada é , ou seja, remanesce aosremanescente ou residual
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo[9].

Feitos estes aportes, tem-se que o projeto em questão, fere a competência indicada ao Governador do
 no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no art. 60, II, §Estado

2º e suas alíneas da Carta Magna Estadual, haja vista que aborda tema alusivo ao funcionamento e
.organização de Secretaria ou órgão do Governo[10]

 

2.3) DO PROJETO DE LEI

No que concerne ao projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

 III – leis ordinárias;

Da mesma forma estabelecem os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751 de 14/12/2022 - D.O. 22.12.22),
respectivamente, abaixo:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

 

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;    
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3) DA CONCLUSÃO

Diante do exposto, uma vez observadas as considerações acima elaboradas, emite-se PARECER
, por se encontrar em desarmonia com os ditames constitucionais, havendo óbice para queCONTRÁRIO

caiba a aprovação da propositura legislativa sobre a matéria em questão.

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

[1] Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os
princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição.

[2] Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;

[3] Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da
cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais.

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando ao desenvolvimento
cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzem à:          

I defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;          

II produção, promoção e difusão de bens culturais; 

[4] Art. 24. (...)

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar dos
Estados.

[5] Art. 1º  Fica instituído o Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural do Estado do
Ceará, órgão colegiado, de assessoramento cultural, vinculado à Secretaria da Cultura e Desporto.

Art. 3º São atribuições do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural do Estado do Ceará
as que se seguem:

III  - cooperar na defesa e conservação do patrimônio histórico, arqueológico, artístico, bibliográfico e
paisagístico do Estado, na conformidade da Legislação Federal e da Estadual referente ao assunto;

[6] Art. 2º. Constitui o patrimônio histórico e artístico do Ceará os bens móveis e imóveis, as obras de
arte, as bibliotecas, os documentos públicos, os conjuntos urbanísticos, os monumentos naturais, as
jazidas arqueológicas, as paisagens e locais cuja preservação seja do interesse público, quer por sua
vinculação a fatos históricos memoráveis, quer por seu excepcional valor artístico, etnográfico, folclórico
ou turístico, assim considerados pelo Departamento do Patrimônio Cultural da Secretaria da
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, e decretadoCultura, ouvido o Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural–COEPA
o tombamento por ato do Chefe do Poder Executivo, na forma do estabelecido no Capítulo II desta Lei.

 

[7]http://portal.iphan.gov.br/uploads/ckfinder/arquivos/Convencao%20Salvaguarda%20Patrim%20Cult%20Imaterial%202003.pdf

[8] Art. 1º. Fica instituído, no âmbito da Administração Pública Estadual, as formas de registro dos bens
culturais de natureza imaterial que constituem o patrimônio cultural do Ceará.

Art. 3º. A instauração do processo de Registro dos Bens Culturais de Natureza Imaterial cabe, além das
entidades e órgãos públicos da área cultural, a qualquer cidadão ou associação civil.

Art. 4º. As propostas de registro, instruídas com documentação pertinente, serão dirigidas à Secretaria da
Cultura.

§ 1º. A Secretaria da Cultura, sempre que necessário, orientará os proponentes na montagem do processo.

Art. 5º. A Secretaria da Cultura emitirá parecer sobre a proposta de registro, a ser publicado no Diário
Oficial do Estado, para fins de manifestação dos interessados.

Art. 6°. Decorridos 30 (trinta) dias da publicação do parecer, o processo será encaminhado ao Conselho
Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural - COEPA, que o incluirá na pauta de julgamento de sua
próxima reunião.

Art. 7º. No caso de decisão favorável do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural, o
bem será inscrito no Livro correspondente e receberá o título de “Patrimônio Cultural do Ceará”.

[9] CE/89. Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas.

[10] CE/89. Art. 60. (...)

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e fundacional, e
de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de serviços públicos, ou
aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico, ingresso,
limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e entidades da
administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de
serviços públicos;

d) (...)

e) matéria orçamentária.
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CAIO MANOEL CLEMENTINO DE ALCANTARA

ANALISTA LEGISLATIVO
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
17/04/2023

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE PROJETO NA CCJR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  25/04/2023 13:37:37  Data da assinatura:  25/04/2023 13:37:51

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
25/04/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Leonardo Pinheiro 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 323/2023 DE AUTORIA DO DEP DE ASSIS DINIZ EM ANÁLISE NA CCJR

  Autor:  99063 - DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

  Usuário assinador:  99063 - DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

  Data da criação:  22/05/2023 15:33:14  Data da assinatura:  22/05/2023 15:33:28

GABINETE DO DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

PARECER
22/05/2023

GABINETE DO DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 00323/2023

RECONHECE COMO DE RELEVANTE INTERESSE CULTURAL DO
ESTADO A CACHAÇA ARTESANAL PRODUZIDA NO MUNICÍPIO
DE VIÇOSA DO CEARÁ.

 

P A R E C E R

 

I - RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 101, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pelo Excelentíssimo Deputado De Assis Diniz, queProjeto de Lei nº 00323/2023,
“Reconhece como de relevante interesse cultural do estado a cachaça artesanal produzida no município
de Viçosa do Ceará.”

Na justificativa do Projeto de Lei, o(a) autor(a) destaca que:

“A presente proposição tem como finalidade reconhecer a importância da
produção artesanal de cachaça historicamente verificada no município de
Viçosa do Ceará, cidade já declarada por esta Casa como sendo a “Capital da
Cachaça no Ceará”, na forma da Lei Estadual nº 18.304 do corrente ano. É
importante que se afirme a cachaça artesanalmente produzida como um traço

17 de 24



histórico e cultural de significativa importância na vida daquela que é uma das
mais antigas cidades de nosso Estado. Diga-se ainda de passagem que Viçosa,
terra de Clóvis Beviláqua, tem parte de seu casario urbano tombado pelo
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – Iphan, integrando assim
o vasto patrimônio histórico de nosso país. Nos últimos anos, a cachaça
produzida nos inúmeros alambiques espalhados pelo território viçosense tem
ganho projeção para além das fronteiras nacionais, o que muito contribui para
a potencialização da economia daquele município. Com isso, são sensíveis os
avanços no setor do turismo de toda a região da Ibiapaba e o surgimento de
inúmeros negócios voltados para esse setor, o que gera oportunidade e renda
para inúmeras famílias.”

Inicialmente, destaque-se que, os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer contrário à sua regular tramitação, por entender que não se encontra
em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, “a”, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II - VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

Após essas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir o parecer acerca da
constitucionalidade do projeto ora examinado.

A Referida Proposição, “Reconhece como de relevante interesse cultural do estado a cachaça artesanal
produzida no município de Viçosa do Ceará.”

Analisando minuncioasamente a matéria retro, constata-se da impossibilidade de atender o proposto em
seu art. 2º, por não se tratar de matéria de competência do Poder Legislativo, em que traz o seguinte:

Art. 2º. “O bem cultural de que trata a presente lei poderá, a critério dos órgãos
responsáveis pela política de patrimônio cultural do Estado, ser objeto de
proteção específica conforme a legislação aplicável”

Necessário afirmar que, em relação ao restante proposto pelo Nobre Parlamentar, compreende-se estar
em conformidade com a disposição constitucional que trata da matéria pertinente.

Portanto, o regular trâmite do projeto em análise se encontra em consonância com o disposto na
Constituição Federal e na Constituição Estadual, bem como na compreensão erigida pela jurisprudência
do STF acerca da matéria, desde que atendida a supressão do seu Art. 2º.

Ante o exposto, em relação ao , de  autoria do Deputado De Assis Diniz,Projeto de Lei nº 00323/2023
opinamos pelo  Parecer Favorável à regular tramitação da matéria, com a ressalva da supressão do

 art. 2º da presente proposição.

É o parecer.
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DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
31/05/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018
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8ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data  30/05/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  01/06/2023 10:13:31  Data da assinatura:  01/06/2023 11:38:57

MESA DIRETORA

DESPACHO
01/06/2023

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 47ª (QUADRAGESIMA SÉTIMA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 31 DE MAIO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 43ª (QUADRAGESIMA TERCEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 31 DE MAIO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 44ª (QUADRAGESIMA QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 31 DE MAIO DE 2023.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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1.0 VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DEP. DAVID DURM4D
2.° VICE-PRESIDENTE (em exercício)
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1.0 SECRETÁiUO
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.386, de 19 de junho de 2023.
(Autoria: Sérgio Aguiar)

DENOMINA ANTÔNIO NILSON MARTINS MENDES A ARENINHA LOCALIZADA NO BAIRRO JARDIM 
DAS OLIVEIRAS, NO MUNICÍPIO DE CAMOCIM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Antônio Nilson Martins Mendes a Areninha localizada no bairro Jardim das Oliveiras, no Município de Camocim.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de junho de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.387, de 19 de junho de 2023.
(Autoria: Jeová Mota)

DENOMINA GAUDÊNCIO RODRIGUES DE MORAIS O CENTRO DE REFERÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
– CRAS NO MUNICÍPIO DE IPAPORANGA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Gaudêncio Rodrigues de Morais o Centro de Referência e Assistência Social – CRAS no Município de Ipaporanga.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de junho de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.388, de 19 de junho de 2023.
(Autoria: De Assis Diniz)

RECONHECE COMO DE RELEVANTE INTERESSE CULTURAL DO ESTADO A CACHAÇA ARTESANAL 
PRODUZIDA NO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica reconhecida como de relevante interesse cultural do Estado a cachaça artesanal produzida no Município de Viçosa do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de junho de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.389, de 19 de junho de 2023.
(Autoria: Stuart Castro)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ, 
O DIA ESTADUAL DO VEREADOR.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia do Vereador.
Parágrafo único. O Dia Estadual do Vereador, a que se refere o caput deste artigo, será celebrado, anualmente, no dia 29 de abril.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de junho de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.390, de 19 de junho de 2023.
(Autoria: Gabriella Aguiar)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ, 
A FESTA RELIGIOSA DO MUNICÍPIO DE CATARINA QUE HOMENAGEIA SEU PADROEIRO, SÃO JOSÉ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a Festa Religiosa do Município de Catarina 

que homenageia seu padroeiro, São José, a qual acontecerá, anualmente, no dia 19 de março.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de junho de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.391, de 19 de junho de 2023.
(Autoria: Alysson Aguiar)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO FARMACÊUTICO NO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual do Farmacêutico no Estado do Ceará, a ser comemorado, anualmente, no dia 20 de janeiro, passando a integrar 

o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de junho de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***

24 de 24


